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UNIFICAÇÃO DA PENA POR NOVA CONDENAÇÃO NÃO ALTERA DATA-BASE PARA 
BENEFÍCIOS 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS CONCEDIDO MONOCRATICAMENTE. 
EXECUÇÃO PENAL. SUPERVENIÊNCIA  DE NOVA CONDENAÇÃO. UNIFICAÇÃO. DATA-
BASE PARA A CONCESSÃO DE NOVOS DIREITOS. DATA DA ÚLTIMA PRISÃO, 
RESSALVADO, QUANTO AO BENEFÍCIO DA PROGRESSÃO DE REGIME, EVENTUAL FALTA 
GRAVE SUBSEQUENTE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO STJ. 
1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a 
unificação das penas, por si só, não altera a data-base para concessão de novos 
benefícios, devendo ser considerada a data da última prisão ou a data da última infração 
disciplinar (REsp n. 1.557.461, Ministro Rogerio Schietti Cruz, DJe 15/3/2018). 
2. A alteração do termo a quo para fins de concessão de benefícios durante a execução 
da pena constitui afronta ao princípio da legalidade e ofensa à individualização da pena, 
motivo pelo qual o marco interruptivo anterior à unificação das penas deve prevalecer. 
Registre-se, ainda, que, caso o crime cometido no curso da execução tenha sido 
apenado como infração disciplinar, seus efeitos já repercutiram no bojo do 
cumprimento da pena, não podendo, portanto, a superveniência do trânsito em julgado 
da sentença condenatória servir para a análise do mérito do apenado, sob pena de 
flagrante bis in idem. Idêntico raciocínio aplica-se ao delito praticado antes do início da 
execução da pena, porquanto preexistente ao início da execução em curso, sendo 
estranho ao processo (REsp n. 1.835.094, Ministro Nefi Cordeiro, DJe 11/10/2019). 
3. A nova orientação desta Casa alinha-se ao postulado pela defesa. 
4. Agravo regimental improvido. 
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